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I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A PRESENTE AQUISIÇÃO VISA O ATENDIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE MANUTENÇÃO E MANUFATURA 
DE MATERIAIS PERMANENTES DE GESTÃO DO DEPAM, TENDO EM VISTA OS ITENS QUE RESTARAM 
FRACASSADOS NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS 2024-06085407, 2024-06096097 E 2024-06065868. 

A INDISPONIBILIDADE DESSES ITENS PODE ACARRETAR PREJUÍZO AO FUNCIONAMENTO DAS 
SERVENTIAS, REFLETINDO DIRETAMENTE NA QUALIDADE DE ATENDIMENTO AOS JURISDICIONADOS. 

II – PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES (PAC) 

A PRESENTE CONTRATAÇÃO FOI INCLUÍDA NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 2026, ATRAVÉS DO 
DFD Nº 76/2026 

III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   

A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS DEVERÁ SEGUIR AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL. 

COM RELAÇÃO AO RECEBIMENTO DO MATERIAL: 

1. OS MATERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DO 
ENCAMINHAMENTO DA NOTA DE EMPENHO PELO PJERJ À LICITANTE VENCEDORA. 

COM RELAÇÃO AO RECEBIMENTO DO MATERIAL: 

1. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO OCORRERÁ NO MOMENTO DA ENTREGA DO MATERIAL; 
2. O RECEBIMENTO DEFINITIVO OCORRERÁ EM ATÉ 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS A PARTIR 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO. 

IV - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTÃO DESCRITAS NO ANEXO I-A (REQUISIÇÃO DE MATERIAL - RM) 
AO TERMO DE REFERÊNCIA. 

A QUANTIDADE SOLICITADA FOI FUNDAMENTADA NOS ITENS QUE RESTARAM FRACASSADOS NAS 
LICITAÇÕES 2024-06085407, 2024-06096097 E 2024-06065868.  

V - LEVANTAMENTO DE MERCADO  

NÃO SE APLICA.  

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

A ESTIMATIVA DO VALOR SERÁ REALIZADA PELO SECOM.  

VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

NÃO SE APLICA ÀS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSUMO.  
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VIII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

APESAR DE SE TRATAR DE AQUISIÇÃO DE BENS DA MESMA NATUREZA, A UNIDADE REQUISITANTE, 
CONSIDERANDO SUA EXPERTISE TÉCNICA, ENTENDE QUE, PARA A CONTRATAÇÃO PRETENDIDA, A 
MELHOR OPÇÃO É A LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO, POR RM, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 
ESSA ESCOLHA VISA PERMITIR A PARTICIPAÇÃO DE MAIOR NÚMERO DE INTERESSADAS, AMPLIANDO A 
COMPETITIVIDADE ENTRE AS PARTICIPANTES E, CONSEQUENTEMENTE, GARANTINDO MAIOR 
ECONOMICIDADE DA CONTRATAÇÃO.   

IX – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

ATENDIMENTO ÀS SOLICITAÇÕES DESCRITAS NOS PRESENTES AUTOS. 

X - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

SE A LICITAÇÃO RESTAR FRACASSADA OU DESERTA, SERÁ INICIADO UM NOVO PROCESSO DE 
AQUISIÇÃO.  

XI - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

NÃO HÁ.  

XII - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

NÃO HÁ IMPACTOS AMBIENTAIS.  

XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO 

Em observância ao disposto no§ 2° do art. 18 da Lei 14.133/2021, conclui-se: 

( X ) SER adequada a contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 

(    ) NÃO SER adequada a contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 

Unidade Organizacional Requisitante:  
SGLOG-DEPAM 

Gestor do futuro contrato: (nome e matrícula) 
SANDRA MARIA SANTOS GONÇALVES MAT.: 17/397437 

Integrantes da Unidade Requisitante (se houver) 
GETER MEDEIROS ROBERTO – MAT.: 01/18008 

Integrantes da Unidade Técnica (se houver) 

 
Rio de Janeiro, de 19 de março de 2026. 


